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ATA Nº 07/25 
 

Aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, 

(19/05/2025) às 10:00 horas, reuniram-se em reunião ordinária nas 

dependências da Prefeitura Municipal, na sala da Previdência de Itaara/RS, 

Cleverton Costa Ferraz, Silvio Ubiratan Benchimol e Marcos Antonio Bonfim 

Sudério, primeiro suplente indicado pelo Poder Executivo Municipal em 

substituição ao Sr. Silvio U. Benchimol, outro fato importante que o Sr. Silvio U. 

Benchimol eleito  na condição de primeiro suplente escolhidos pelos servidores 

efetivos em substituição ao Sr. Alexandre Lima da Silva, em férias, conforme 

Portaria nº 7.187/2025, dos novos membros do Conselho Deliberativo,  foi então, 

apreciada a indicação da alocação dos recursos do RPPS, referente ao mês de 

abril de 2025, indicada pelo colegiado do Comitê de Investimentos dos Recursos 

Previdenciários, através da ATA nº 04/2025, no valor de RS 354.378,79 

(trezentos e cinquenta e quatro mil e trezentos e setenta e oito reais e setenta e 

nove centavos) para o FUNDO BANRISUL ABSOLUTO FI DE RENDA FIXA LP, 

de CNPJ Nº 21.743.480/0001-50, o valor de R$ 9.300,54 (Nove mil trezentos 

reais e cinquenta e quatro centavos) ficará em conta corrente para custeios de 

compromissos futuros. Em relação aos valores investidos no fundo “BANRISUL 

ÍNDICES FI AÇÕES” de CNPJ Nº 02.131.725/0001-44, este conselho, delibera 

pela permanência da aplicação. Nada mais a constar, lavrou-se a presente ata 

que segue assinada pelos participantes. 

                                            Conselho Deliberativo 
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